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LEI MUNICIPAL N.° 1571 /2000.

Dá nova denominação à rua “11”, no bairro Cícero Passos.
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A Câmara Municipal de Pirapora, por seus representantes, 
aprova a seguinte lei:

Art. l.° - A atual rua “11”, localizada no bairro Cícero Passos, 
nesta cidade, passa a denominar-se ma Izaura Batista Hatem.

Art. 2.° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação.
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S Lei. Mando, portanto a todas as autoridades a quem o
c ;ão desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cum-
p e como nela se contém.
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